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I WTRtmIE~'TTODE :JOA~O . -",-lPREZA INDUSTRIAL '

L'IRPJrY S/A :DA LINHA :::r::~~IS .•.•.I:BUlÇÃO UONOFÃSI

CA CC~:STRUI:!.)A PELA l:TIJ1U:I?ALID.ADE NA COIilU'1UDA

DE DE szc JOS~ DO ALEGRE ( C:_ ~ÇO) P.ARTIHDO DA

LDTIIA DE DI.1,TRIBUI ç1..o DA EI'.TI?R.EZ _ I1T'.0USTRIAL 1

UIHAHY S/A.

A cÂ111AF'':.. r.m:tnC1PAL DE ',ITRA:L, por seus representantes aprovou e

eu PREF:::::ITO riT'J1HC1PAIJ, sanc í ono a seguinte Lei:

Art. 1Q - Fica o Poder- Executivo r:lurLicipal, aut.cr-Lzado a assinar

ITiíSTnm.:ElTTO DE DO~ çÃO à ErliPREZA InDUSTRIAL MI3AHY S/A, Geradora e :9istri

buidora e Energia Elétrica, da Linha de Distribuição Monofásica, cons-'

truida pela rô.wicipalidade, na Zona Rural e Ur'bana , ela Comurrí dade de são
José do Alegre(Careço), par-t í ndc ela Lí.nha de d.í s tz-Lbuá.çáo da Empreza

Industrial :hIirah;ys/a, conforme cópia do locumerrto anexa;

entra esta

Lelo em ~T-i '~'o"'"Ylf' -la-!-a do sua pub.l i cacãov __ b J. _4-...... U li _ tA.,u.; \,4 -- so.,.

t:i:AISO, :9ortanto, a todas as autoridades e Q

e execu.~ão desta Lei couber, cumpr-í r- intei-'

r-amerrt.e COf;).O nela se .L'con ...am.
01 de Fevereiro de 1991.

~A MUN~::o~~ '" .
Fran~LU"". «.:

_ prefeito Munidpaf -,

~~~' ~~~~~_._=_=__~~IR_A&r__I~
10 lopes

o de S~r.retaria

qJraça 02aul doares, 126 (õel4ones: 426-1260 e 426-1288 (Qep. 36.790
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'- VI P R F. 7 tI I N D U S T R J 11 i.. Vi J K (ér H Y
G~'ri:).dorGi ~:::di<;:;.í:t-ibl_tidor;;.l, dE EnEf9ia E1(~~~rica

~ I R A H Y H.G.

Mirar, 04 dc JANEIRO

I N S T RUM E N T O DE=========================================

NOME DO DOADOR: Prcfcitura Municjpal dc Mirar

C.G.C: 17.966.201 - 0001 / 40

Lnd.: Rua Jo~o Resende s/n

*F i n;:x 1 id;':"l.:[hc~;: Dü~'~<~o dtC- L inh;,; (tC'. D t !;t,..- i tru ic;âo ~
.LINHA E REDE DA COMUNIDADE DO CARE~O

Sede:Rua Expedicionário Jost Baldinc, 127 - cp 2
-Tel.(032)426-1262-CGCMF=2253i313/000i-09-Insc.Est.=

Cepo 36790- Mirar-MG
422.623.815.0080
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E n P R E Z A I N D U S T R I A L
Gr"'r;Hh:;ra p c.l t ~;t~.-i !)u i (~ür.~ d(~~EneF9 ia

H I R A H Y M.BR
i'IIRt)HY
El(Hr ica

,C ..13.C n~
com sede
do r ,:1 van t: E

C 1 {'.iJSU 1as

0(5) DOADOR(ES) já Especificado(s), e a EMPREZA INDUSTRIAL MIRAHY S/A
;.:~~~..53 i ..3 i J / (()(? 'H ···0<j> r C O n C (:~S S iO n A I" ia dE'::;E r' v iç: 05 P IJ. b 1 ic:os LI (':,' F.:.n ET ~:J ic'l 7

Em Miraf-MG. por SEUS representantes legais abaixo assinados,
denominada DONATáRIA. t0m Justo'e contratado o especificado nas

~:;e9u. i n t E"S::

d i rei t o ,
d F:·:::·CI'· i to

i. O(S) DOADOR(ES), por
resolvem doar a DONATàRIA a

nas cláusulas 3. terceira

E'S;t: E'
L.. O ...
e 4..

í nst rume n t o e n,:\ me1holr 'FOI"nlc\

Linha ele Distribuiç~o composta
( quc\,rt:;;.. )"

eI (-;.:.
do

2" - A DONATáR1A aCEita a prEsente DOAç~O.

3.. - Alinha de Di5trjbuiç:~o, mot ivo dEsta
isolada para 15KV, part indo da linha dE d~stribuiç:~o
o(s) DO(.:l[lDR(E:::;)fic<,\l--a(fio)1 i9<:H:io(~;).

DOAç~O, éMONOFãSICA e
da E1MS/A, cujo sistema

4. - Os componEntes da linha de Distribuiç~o doada, par& Efeito dE
contabil izaçSo nos registros ela DONATàRIA, ter~o a sEguinte classifica~~o:

4.1. - Unidade dE propriedade Poste E Acessorios (UP POSTE)

28 postes DT - 10/300 e 10/150

4.2. - Unidade de propriedadE condutor e Acessorios (UP CONDUTOR

Sede:Rua Expedicionário José Baldiner 127 - cp 2
-Tel,,(032)426-i262-CGCMF~22531313/0001-09-Insc.Est.:

Cepo 36790- Mirar-MG
422.623.815.0080

46~j Kg - c ab o 4 CAFl
0j.5 1< 9 .- c <:l.b o 'j C(Ic...

10'ô K9 - c ab o 4 C(~I

4.3. - Unidade de propriedade chavEs ( UP CHAVES

~ chaves fusrvel 15 KV - 100 A.
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4.4. - Unidade de propriedadE pára-raios

. i pára-raios 15 KV - SériE A

5. Para os efeitos de Olfelto. dando & prEsente
Cr'i; i n Nj)0 ~10007 0~) {Num (to i).h~J.oP ~~p.t !'::.s-pntos !!l i}, CF U:Z(~·t r-o~~) ~

o val or df~

Assinam este instrumento. em 02 (duas) vias de igual teor. com as
~~s tem 1.1nh ,,\~::.na foI ha SE,:' 9 1.1 i nt 12 n

Mirar.04 de JANEIRO dE 1991

DO{~DOí~::

Francisco Mauro de Lucas

DONAT:M: 10 ~ --------/..,(;,~Jg_::::;;r:-------------
Empr~ndustrial ~hy
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